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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, QUARTA-FEIRA, 14 DE JUNHO DE 2023

GERDAU AÇOMINAS S.A.
CNPJ no 17.227.422/0001-05 - NIRE 31300036677

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADAS EM 27 DE ABRIL DE 2023

1. As Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“Assembleias Gerais”) foram realizadas no dia 
27 de abril de 2023, às 13:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, § 
2º-A, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) c/c o disposto na 
Instrução Normativa nº 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
(“IN 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), tendo sido 
considerada, para todos os efeitos, como realizada na sede da Companhia. 2. As Demonstrações 
Financeiras, o Relatório da Administração e o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 foram publicados no dia 24 de março de 2023, no 
Diário do Comércio de Belo Horizonte (páginas 37 a 39) em cumprimento ao disposto no artigo 133, 
§ 3° e artigo 289 da Lei n° 6.404/1976. Todos os documentos relacionados às matérias a serem 
deliberadas nestas Assembleias Gerais foram disponibilizados aos acionistas na sede da Companhia. 
As Assembleias Gerais foram convocadas por meio de editais publicados nos dias 12, 13 e 14 de 
abril de 2023 no Diário do Comércio de Belo Horizonte (páginas 16, 12 e 5, respectivamente), para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Apreciar o relatório, as 
contas da administração e as respectivas demonstrações financeiras, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) Eleger os membros da Diretoria; e (iv) Fixar a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia; e Em Assembleia Geral Extraordinária: 
Alterar a redação do Estatuto Social da Companhia em seu Art. 5º, caput, em razão do cancelamento 
de ações. 3. Estava presente acionista representando mais de dois terços do capital social com 
direito a voto, além do Sr. Emerson Lima de Macedo, inscrito no CRC BA022047/O-1, representante 
da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda.. Os trabalhos foram abertos pelo Diretor 
Vice-Presidente Rafael Dorneles Japur tendo sido a Sra. Daniela Derzi Barretto eleita para presidi-
los, que convidou a mim, Letícia Satie Kato Matayoshi, para secretariá-los. 4. Dando prosseguimento 
aos trabalhos, a Assembleia Geral Ordinária, por unanimidade de votos da acionista presente, 
deliberou: 4.1. Aprovar o relatório e as contas da administração e as respectivas Demonstrações 
Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 4.2. Aprovar que o 
lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2022, no valor de R$ 2.594.684.005,85 (dois 
bilhões, quinhentos e noventa e quatro milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, cinco reais e 
oitenta e cinco centavos), como refletido na Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, seja 
destinado da seguinte forma: (i) R$ 327.221.697,83 (trezentos e vinte e sete milhões, duzentos e 
vinte e um mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos) à Reserva de Incentivos 
Fiscais; (ii) R$ 761.227.280,52 (setecentos e sessenta e um milhões, duzentos e vinte e sete mil, 
duzentos e oitenta reais e cinquenta e dois centavos) à Reserva para Investimentos e Capital de 
Giro; e (iii) R$ 1.506.235.027,50 (um bilhão, quinhentos e seis milhões, duzentos e trinta e cinco mil, 
vinte e sete reais e cinquenta centavos), já previamente distribuídos aos acionistas, a título de 
dividendos e juros sobre o capital próprio, cujos pagamentos foram efetuados antecipadamente e 
correspondem ao total devido consoante disposição estatutária, inexistindo, portanto, distribuição 
complementar a ser realizada e, adicionalmente a Companhia distribuiu R$ 952.420.275,00 
(novecentos e cinquenta e dois milhões, quatrocentos e vinte mil e duzentos e setenta e cinco reais) 
a título de dividendos com base na Reserva para Investimentos e Capital de Giro. A importância 
destacada à constituição de Reserva para Investimentos e Capital de Giro, destina-se a assegurar 
investimentos e amortizações de dívidas da Companhia. 4.3. Aprovar a eleição dos seguintes 
membros da Diretoria, com mandato até a assembleia geral ordinária que deliberará sobre as contas 
do exercício de 2023: como Diretor Presidente: Gustavo Werneck da Cunha, brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico, RG nº 67.657.675-8 SSP/SP, CPF/ME nº 972.434.346-49; como Diretores 
Vice-Presidentes: Rafael Dorneles Japur, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 
9040851983 SSP/RS, CPF/ME sob nº 000.929.740-58; Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, RG nº 4.490.869-7 SSP/PR, CPF/ME nº 003.680.689-78; e 
Rubens Fernandes Pereira, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 20.324.127-7 SSP/SP, CPF/ME nº 
121.218.938-81, e como Diretores: Cesar Obino da Rosa Peres, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, RG nº 8.308752-8 SSP/PR, CPF/ME nº 346.819.490-00; Hermenio Pinto Gonçalves, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 52878857 SSP/RJ, CPF/ME nº 697.277.247-87; Mauro de 
Paula, brasileiro, casado, economista, RG nº 06.094.696-9 IPF/RJ, CPF/ME nº 742.303.017-15, e 
Wendel Gomes da Silva, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº MG5490351 SSP/MG, CPF/ME nº 
924.450.396-49, todos com endereço comercial na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 8º andar, conjunto 
2, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-070. Em função da deliberação tomada acima, a composição 
da Diretoria da Companhia, passa a ser conforme indicada no quadro abaixo:

DIRETORIA
Membro Cargo
Gustavo Werneck da Cunha Diretor Presidente
Rafael Dorneles Japur Diretor Vice-Presidente
Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig Diretor Vice-Presidente
Rubens Fernandes Pereira Diretor Vice-Presidente
Cesar Obino da Rosa Peres Diretor
Hermenio Pinto Gonçalves Diretor
Mauro de Paula Diretor
Wendel Gomes da Silva Diretor
Todos os membros da Diretoria eleitos nesta assembleia geral ordinária tomarão posse do cargo a 
eles conferido e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer quaisquer 
atividades de administração da Companhia, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por 
Ações. 4.4. Aprovar a remuneração anual global dos administradores da Companhia que não poderá 
ultrapassar, no período entre estas Assembleias Gerais e a Assembleia Geral Ordinária que deliberar 
as contas do exercício findo em 2023, o montante de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões), 
representando honorários mensais (componente fixo), bônus anuais (componente variável de curto 
prazo), Programa de Incentivo de Longo Prazo outorgado pela Companhia e benefícios. 5. Dando 
prosseguimento aos trabalhos, a Assembleia Geral Extraordinária, por unanimidade de votos da 
acionista presente, deliberou: 5.1. Aprovar o cancelamento de 120 (cento e vinte) ações ordinárias e 
8 (oito) ações preferenciais, sem valor nominal, de emissão da Companhia e mantidas em tesouraria, 
sem redução do valor do capital social. Em função do cancelamento das ações mantidas em 
tesouraria, o capital social da Companhia passa a ser dividido em 1.410.914 (um milhão, quatrocentos 
e dez mil, novecentas e quatorze) ações ordinárias e 79 (setenta e nove) ações preferenciais, 
passando o caput do Art. 5º do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º. O capital 
social é de R$ 4.054.243.000,00 (quatro bilhões, cinquenta e quatro milhões, duzentos e quarenta e 
três mil reais), dividido em 1.410.993 (um milhão, quatrocentos e dez mil, novecentas e noventa e 
três) ações, sendo 1.410.914 (um milhão, quatrocentos e dez mil, novecentas e quatorze) ações 
ordinárias e 79 (setenta e nove) ações preferenciais, todas sem valor nominal.” 6. Nada mais foi 
tratado. A Presidente da Assembleia declarou encerrados os trabalhos e determinou a lavratura da 
ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. As 
Assembleias Gerais foram suspensas pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que foi lida e 
aprovada por unanimidade dos participantes, tendo sido assinada apenas pela Presidente e 
Secretária da mesa, considerando-se para todos os efeitos legais subscrita pela acionista que 
participou pelo meio digital. Mesa: Daniela Derzi Barretto (Presidente da Assembleia) e Letícia Satie 
Kato Matayoshi (Secretária da Assembleia). Acionista: Gerdau S.A., representada por Letícia Satie 
Kato Matayoshi. Declaração: Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. 
Ouro Branco, 27 de abril de 2023. Letícia Satie Kato Matayoshi - Advogada. Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 10426223 em 22/05/2023. Protocolo 232810125 
em 19/05/2023. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Justiça de Primeira Instância. Comarca de BELO 
HORIZONTE / 21ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte. PROCESSO Nº: 5069865-86.2018.8.13.0024. 
CLASSE: [CÍVEL] BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81). AUTOR: BV FINANCEIRA 
SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. RÉU/RÉ: ANDRE AUGUSTO FARIA DE OLIVEIRA. 
EDITAL 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS- 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. O Dr. IGOR QUEIROZ, Excelentíssima Juiz de Direito 
Titular da 21ª Vara Cível desta comarca, em pleno exercício do cargo e na forma dalei etc, faz saber 
a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO conhecimento tiverem, extraído dos autos da AÇÃO 
DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, processo nº. 5069865-86.2018.8.13.0024, 
tendo por requerente BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO E FINANCIAMENTO, CNPJ 01.149.953/0001-89 e 
como Requerido ANDRE AUGUSTO FARIA DE OLIVEIRA, CPF 081.641.096-81, quetendo em vista ser 
ignorado,incerto e não sabido o lugar em que se encontra o réu ANDRE AUGUSTO FARIA DEOLIVEIRA, 
CPF 081.641.096-81, determinou o Excelentíssimo Juiz a expedição do presente EDITAL, para o fim 
de CITÁ-LO, para contestar a ação, no PRAZO de 15 (QUINZE) DIAS.Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, todos os fatos articulados pelo Autor, constantes na petição 
inicial. Caso as partes não compareça pessoalmente, será nomeado curador especial. E, para que se 
cumpra o que preconiza a lei,determinou a expedição do presente edital, que será publicado e afixado no 
local de costume e na forma da lei. Belo Horizonte, 23 de maio de 2023. Eu, Bel. Marcelo José Rezende 
dos Santos, Escrivão Judicial, o confiro por Ordem do MMº Juiz de Direito. Dr. IGOR QUEIROZ.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º Público Leilão: 29/06/2023, às 10:20hs / 2º Público Leilão: 30/06/2023, às 10:20hs  

FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matriculas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281,  
com escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo 
Horizonte/MG., autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 
1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação 
complementar com Sistema de Financiamento Imobiliário, o seguinte: Prédio residencial, situado na 
Rua Ministro Alfredo Valadão, nº 207, com as seguintes características: 1º pavimento com 31,91m², 
2º pavimento com 177,88m², 3º pavimento com 511,24m², 4º pavimento com 179,32m² dos lotes 07 e 
08, quarteirão 08, com área de 560m², bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG. Imóvel objeto da Ma-
trícula nº 2568 do 8º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte/MG. Dispensa-se 
a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 
93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. Obs.: 
Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo 
único da Lei 9.514/97. 1º Leilão: R$ 9.705.183,09 (nove milhões, setecentos e cinco mil, cento 
e oitenta e três reais e nove centavos) 2º leilão: R$ 4.852.591,54 (quatro milhões, oitocentos e 
cinquenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos). O arre-
matante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas 
cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas 
que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encon-
tra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 
da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: ALEXANDRE AUGUSTO PACHECO, brasileiro, empresário, 
nascido em 28/03/1955, RG: M-346.949 SSP/MG, CPF: 371.565.496-72 e VERA LUCIA FERREIRA 
DA SILVA PACHECO, brasileira, economista, nascida em 24/11/1952, RG: 4.146.027 PC/MG, CPF: 
309.328.667-00, casados entre si sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e domicilia-
dos na Rua Ministro Alfredo Valadão, nº 207, bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG, CEP: 30315-
080, intimado(s) da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, 
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida 
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) 
readquirir(em) o imóvel entregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo 
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos,  des-
pesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 
9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. 
Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo 
através do site www.francoleiloes.com.br.

GERDAU AÇOMINAS S.A.
CNPJ no 17.227.422/0001-05 - NIRE nº 31300036677

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA NA SEDE SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE OURO 
BRANCO, MG, NA RODOVIA MG 443, KM 07, ÀS 11H DO DIA 11 DE MAIO DE 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 10448333 em 26/05/2023. 
Protocolo 232957398 em 26/05/2023.  Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ENERGISA AMAZONAS  
TRANSMISSORA DE ENERGIA II S.A.

CNPJ: 47.185.644/0001-65 - NIRE: 31.300.148.297
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 02 de junho de 2023

1. Data, hora e local: Aos 02 dias do mês de junho de 2023, às 16:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-901. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença da acionista 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se 
verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, 
quórum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 
Presentes também o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores Maurício Perez 
Botelho. 3. Mesa: Presidente, Sr. Guilherme Fiuza Muniz; e Secretária, Sra. Jaqueline 
Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022; e (iii) fixar a remuneração anual global dos 
administradores da Companhia. 5. Deliberações: Pela acionista representando a 
totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, 
as seguintes deliberações: 5.1.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta 
Assembleia em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e § 2º, da LSA; 
5.1.2. Aprovar depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da 
administração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022, dispensada a publicação dos documentos de 
que trata o art. 133 da LSA que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram 
publicados na Central de Balanços no dia 01 de junho de 2023, às 15:45:38 sob a 
seguinte hash de publicação 05F5256CC6AF661748661ADC639898A6AFCA3CAB; 
5.1.3. A Companhia se encontrava em fase pré-operacional durante o exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e, dessa forma, não auferiu resultados 
positivos ou negativos, não ocasionando a distribuição de dividendos; e 5.1.4. Fixar 
o montante global da remuneração anual dos administradores da Companhia para 
o exercício de 2023, nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, 
conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado como 
Doc. 01 na sede da Companhia. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo 
a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-
se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi 
assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) Guilherme Fiuza Muniz - Presidente; as) 
Jaqueline Mota Ferreira Oliveira - Secretária; Acionistas: as) Energisa Transmissão 
de Energia S.A. - Representada pelos diretores Mauricio Perez Botelho e Gabriel 
Mussi Moraes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das 
Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico 
que o ato, assinado digitalmente, da empresa Energisa Amazonas Transmissora de 
Energia II S.A., de NIRE 3130014829-7 e protocolado sob o número 23/330.837-7 
em 12/06/2023, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 10515266, em 
13/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida 
Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

GERDAU AÇOMINAS S.A.
CNPJ no 17.227.422/0001-05 - NIRE nº 31300036677

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA NA SEDE SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE OURO 
BRANCO, MG, NA RODOVIA MG 443, KM 07, ÀS 11H DO DIA 9 DE MAIO DE 2023.

1. A reunião contou com a presença da totalidade dos membros da Diretoria, tendo sido presidida por 
Gustavo Werneck da Cunha, Diretor Presidente, e secretariada por Daniela Derzi Barretto. 2. A 
Diretoria, na forma do Estatuto Social, deliberou, por unanimidade, autorizar a extinção da filial da 
Companhia localizada na Avenida Getúlio Vargas, s/nº, Km 12, parte, Curado, PE, CEP 50.950-000, 
inscrita no CNPJ nº 17.227.422/0147-42 e na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o 
NIRE nº 26900473730, em 29/01/2008. 3. Nada mais foi tratado. Mesa: Gustavo Werneck da Cunha 
(Presidente) e Daniela Derzi Barretto (Secretária). Diretores: Gustavo Werneck da Cunha (Diretor 
Presidente). Rafael Dorneles Japur, Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig e Rubens Fernandes 
Pereira (Diretores Vice-Presidentes), Cesar Obino da Rosa Peres, Hermenio Pinto Gonçalves, Mauro 
de Paula e Wendel Gomes da Silva (Diretores). Declaração: Declaro que a presente é cópia fiel da 
ata transcrita em livro próprio. Ouro Branco, MG, 9 de maio de 2023. Daniela Derzi Barretto - 
Secretária. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 10470510 em 
31/05/2023. Protocolo 233048561 em 30/05/2023. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

INSTITUTO DA MELHORIA DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE S.A.
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DOS SÓCIOS DO INSTITUTO DA 
MELHORIA DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE S.A. – CNPJ 13.938.427/0001-87DATA:24/06/2023, sábado. 
HORÁRIO: PRIMEIRA CONVOCAÇÃO: 08h00min. SEGUNDA CONVOCAÇÃO: 08h30min.LOCAL:Será realizado 
em ambiente virtual (Plataforma do Zoom). ORDEM DO DIA: 1. Resultados e Contas do Exercício de 2022;  
2. Orçamento 2023; 3. Informe da atual composição acionária; 4.Eleição dos membros do Conselho de Administração; 
5.Criação de nova Sociedade Controlada.Presidente do Conselho de Administração: ERICO COSTA BARROS

INSTITUTO AQUILA DE GESTÃO
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DOS SÓCIOS DO INSTITUTO 
AQUILA DE GESTÃO – CNPJ 14.377.211/0001-52 DATA: 24/06/2023, sábado. HORÁRIO: PRIMEIRA 
CONVOCAÇÃO: 10h00min. SEGUNDA CONVOCAÇÃO: 10h15min.  LOCAL: Será realizado em ambiente virtual 
(Plataforma do Zoom).ORDEM DO DIA: 1. Informe de saída de sócios; 2. Resultados e Contas do Exercício de 
2022; 3. Orçamento 2023; 4.Eleição dos membros da Diretoria; 5.Alteração de Classe de Quotas; 6. Ingresso de 
Sócios. Diretores: ALAN TORQUETTI DOS SANTOS JUNIOR, FERNANDA DE FARIA ABREU

ESCOLA DE GESTÃO AQUILA
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DOS SÓCIOS DA ESCOLA DE GESTÃO 
AQUILA – CNPJ 19.045.439/0001-69DATA:24/06/2023, sábado. HORÁRIO: PRIMEIRA CONVOCAÇÃO: 10h45min.  
SEGUNDA CONVOCAÇÃO: 11h00min.LOCAL: Será realizado em ambiente virtual (Plataforma do Zoom). ORDEM 
DO DIA: 1. Informe de saída de sócios; 2. Resultados e Contas do Exercício de 2022; 3. Orçamento 2023; 4.Eleição 
dos membros da Diretoria; 5.Alteração do endereço da sede; 6.Alteração de Classe de Quotas; 7. Ingresso de 
Sócios.Diretores: ALAN TORQUETTI DOS SANTOS JUNIOR; PAULO EDUARDO DE AGUIAR COIMBRA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Justiça de Primeira Instância. Comarca 
de BELO HORIZONTE / 21ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte. PROCESSO Nº: 4987245-
32.2009.8.13.0024. CLASSE: [CÍVEL] BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81). 
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO E FINANCIAMENTO. RÉU/RÉ: MICHELE DA SILVA GOMES. 
EDITAL21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS- 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. O Dr. IGOR QUEIROZ, Excelentíssima Juiz de Direito Titular 
da 21ª Vara Cível desta comarca, em pleno exercício do cargo e na forma da lei etc, faz saber a todos 
quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO conhecimento tiverem,extraído dos autos da AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, processo nº. 4987245-32.2009.8.13.0024, 
tendo por requerente BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO E FINANCIAMENTO, CNPJ 01.149.953/0001-
89 e como Requerida MICHELE DASILVA GOMES, CPF 102.673.826-18, que tendo em vista ser 
ignorado, incerto e não sabido o lugar em que se encontra a ré MICHELE DA SILVA GOMES, CPF 
102.673.826-18,determinou o Excelentíssimo Juiz a expedição do presente EDITAL, para o fim de CITÁ-
LA, para contestar a ação, no PRAZO de 15 (QUINZE) DIAS. Não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros, todos os fatos articulados pelo Autor, constantes na petição inicial. 
Caso as partes não compareça pessoalmente, será nomeado curadorespecial. E, para que se cumpra 
o que preconiza a lei, determinou a expedição do presente edital, que será publicado e afixado no local 
de costume e na forma da lei. Belo Horizonte, 23 de maio de 2023. Eu, Bel. Marcelo José Rezende dos 
Santos, Escrivão Judicial, o confiro por Ordem do MMº Juiz de Direito. Dr. IGOR QUEIROZ.

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

 REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2023
A Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), instalada com 
a presença da totalidade dos seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação, presidida pelo Sr. 
Rubens Menin Teixeira de Souza e secretariada pela Sra. Fernanda de Mattos Paixão, realizou-se às 09:00 horas, do 
dia 09 de junho de 2023, por meio digital, conforme artigo 23 e parágrafos do Estatuto Social. Em conformidade com a 
Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas e aprovadas, por unanimidade, nos termos do artigo 24, inciso 
“l” do Estatuto Social: Itens de aprovação:  (i) aprovar a securitização (“Securitização”), por meio de emissão pela True 
Securitizadora S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), na categoria “S1”, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, 
nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob nº 12.130.744/0001-00 (“Securitizadora”), de certificados de 
recebíveis imobiliários (“CRI”) da 178ª emissão, em até 2 (duas) séries, da Securitizadora, conforme os termos e 
condições a serem estabelecidos no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários da 178ª Emissão, em até 
2 (Duas) Séries, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A., Lastreados em Direitos 
Creditórios Imobiliários Diversificados” (“Termo de Securitização”), a ser celebrado entre a Securitizadora e a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas nº 4.200, bloco 8, salas 302, 303 e 304, bairro Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da Resolução 
da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Agente Fiduciário”), com as seguintes características: (a) 
Quantidade de CRI: serão emitidos até 320.578 (trezentos e vinte mil, quinhentos e setenta e oito) CRI, sendo certo que 
a Oferta poderá ser concluída em caso de distribuição parcial dos CRI, observado o disposto no Termo de Securitização, 
desde que haja colocação equivalente a, no mínimo, 100.000 (cem mil) CRI, totalizando o valor de R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais), a serem distribuídos no âmbito da Oferta (conforme definido abaixo), conforme disposto no Termo 
de Securitização. A quantidade de CRI a serem alocados como CRI da primeira série (“CRI da Primeira Série”) ou como 
CRI da segunda série (“CRI da Segunda Série”), será determinada por meio do Procedimento de Bookbuilding (conforme 
definido no Termo de Securitização), observado que a alocação dos CRI entre as séries ocorrerá no sistema de vasos 
comunicantes, isto é, a quantidade de CRI da Primeira Série deverá ser diminuída da quantidade total de CRI da Segunda 
Série, delimitando, portanto, a quantidade de CRI a ser alocada em cada uma destas determinadas séries, a depender do 
resultado do Procedimento de Bookbuilding, sendo que a quantidade de CRI em cada série deverá observar a proporção 
entre as séries que vier a ser definida no Procedimento de Bookbuilding (“Proporção entre Séries”), sem a necessidade 
de nova aprovação societária para a definição do volume e/ou taxa definitivos para cada série de CRI; (b) Valor Nominal 
Unitário dos CRI: R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), na data de emissão dos CRI, conforme venha a ser 
definida no Termo de Securitização (“Data de Emissão”); (c) Garantias: não serão constituídas garantias específicas, reais 
ou pessoais, em favor dos titulares do CRI; (d) Cascata de Pagamentos: O pagamento dos CRI deverá obedecer à ordem 
de prioridade nos pagamentos a ser estabelecida no Termo de Securitização, de forma que cada evento de pagamento, 
conforme descrito no Termo de Securitização, somente deverá ocorrer caso haja recursos disponíveis para tal e após o 
cumprimento do respectivo subitem anterior (“Cascata de Pagamentos”); (e) Atualização Monetária: O Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI da Primeira Série não será atualizado monetariamente ou corrigido 
por qualquer índice. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI da Segunda Série será 
atualizado monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA”), conforme será disposto no Termo de Securitização; 
(f) Remuneração: Os CRI da Primeira Série farão jus à remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação 
acumulada das taxas médias diárias do Depósito Interfinanceiro – DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no 
informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br), acrescida de 
sobretaxa de 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis (“Remuneração dos CRI da Primeira Série”), a ser calculada conforme previsto no Termo de Securitização. Os CRI 
da Segunda Série farão jus à remuneração equivalente a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros 
semestrais, atual denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – NTN-B, com vencimento em 15 de maio de 
2025, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser 
apurada na data de realização do Procedimento de Bookbuilding dos CRI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa 
(spread) de 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis, a ser calculada conforme prevista no Termo de Securitização (“Remuneração dos CRI da Segunda Série” e, quando 
referido em conjunto com a Remuneração dos CRI da Primeira Série, “Remuneração”). O pagamento da Remuneração 
será devido mensalmente, em cada uma das Datas de Pagamento (conforme definido no Termo de Securitização) 
relacionadas na tabela constante do Termo de Securitização, até a Data de Vencimento dos CRI (conforme definido 
abaixo); (g) Amortização Programada: Os CRI serão amortizados conforme estipulado no Cronograma de Pagamentos 
(conforme definido no Termo de Securitização); (h) Amortização Extraordinária: A Securitizadora deverá promover a 
amortização extraordinária dos CRI, observados os termos a serem dispostos no Termo de Securitização, bem como a 
Cascata de Pagamentos, nas seguintes hipóteses: (h.i) na ocorrência dos Eventos de Reembolso Compulsório (conforme 
definido no Contrato de Cessão); (h.ii) mensalmente, no montante equivalente aos Recursos Excedentes (conforme 
definido no Termo de Securitização), sempre que haja Recursos Excedentes na Conta do Patrimônio Separado (conforme 
definido no Termo de Securitização); (h.iii) mensalmente, no montante equivalente aos recursos que excederem, no Fundo 
de Reserva (conforme definido no Termo de Securitização), o percentual equivalente a 18,09% (dezoito inteiros e nove 
décimos por cento) do volume total dos CRI; e (h.iv) sempre que houver a antecipação acima de 30 (trinta) dias corridos 
ou pré-pagamento dos Instrumentos de Confissão de Dívida e, consequentemente, dos Direitos Creditórios Imobiliários 
(conforme definido abaixo) por parte dos Clientes (conforme abaixo definido), no montante correspondente à totalidade 
dos recursos oriundos das antecipações e/ou pré-pagamentos (“Amortização Extraordinária”). Os recursos recebidos pela 
Emissora, no respectivo mês de arrecadação dos Direitos Creditórios Imobiliários, em decorrência desses eventos, serão 
utilizados pela Emissora para a amortização extraordinária parcial dos CRI, na Data de Pagamento da Remuneração 
subsequente prevista no Cronograma de Pagamentos, proporcionalmente ao saldo do respectivo Valor Nominal Unitário 
na data do evento. Observada a Cascata de Pagamento, qualquer Amortização Extraordinária dos CRI deverá ocorrer de 
forma a reenquadrar a proporção entre o saldo devedor da série de CRI à Proporção entre Séries do saldo devedor das 
séries de CRI, de acordo com a fórmula a ser prevista no Termo de Securitização; (i) Repactuação Programada: os CRI 
não serão objeto de repactuação programada; (j) Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI: A Securitizadora deverá 
realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade dos CRI: (j.i) no mês em que o somatório dos recursos apurados na 
Conta do Patrimônio Separado, incluindo os recursos do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas (conforme definido no 
Termo de Securitização) e os Recursos Excedentes, sejam suficientes para quitar o saldo devedor do CRI e eventuais 
custos em aberto ou provisionados na emissão, e/ou (j.ii) nos Eventos de Reembolso Compulsório totais (conforme 
definido no Termo de Securitização); e/ou (j.iii) caso seja exercida a Opção de Compra dos Direitos Creditórios Imobiliários 
(conforme definido no Termo de Securitização) e mediante o recebimento dos recursos decorrentes de referida compra 
dos Direitos Creditórios Imobiliários. O Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI será efetuado pela Securitizadora, 
unilateralmente, sob a ciência do Agente Fiduciário e alcançará, indistintamente, todos os CRI, sendo os recursos 
recebidos pela Securitizadora em decorrência do resgate antecipado repassados aos titulares do CRI no prazo de até 
3 (três) Dias Úteis contado da data do seu efetivo recebimento pela Securitizadora; (k) Obrigação de Aporte ao Fundo de 
Reserva: Sem prejuízo da recomposição do Fundo de Reserva ao valor correspondente a, no mínimo, projeção de 3 (três) 
parcelas imediatamente vincendas da Remuneração com o fluxo regular dos Direitos Creditórios Imobiliários, caso o 
Fundo de Reserva, a qualquer tempo, corresponda a montante igual ou inferior a 3 (três) parcelas projetadas 
imediatamente vincendas dos CRI acrescida de eventuais parcelas em aberto dos CRI (“Valor Mínimo do Fundo de 
Reserva”), a Companhia se compromete a recompor o Fundo de Reserva ao Valor Mínimo do Fundo de Reserva em até 
2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento pela Companhia de notificação da Securitizadora neste sentido, sob pena de 
incidência de encargos moratórios. A obrigação de recomposição pela Companhia é limitada ao montante global agregado 
de até R$ 102.289.000,00 (cento e dois milhões e duzentos e oitenta e nove mil reais), a ser ratificado ou alterado após o 
Procedimento de Bookbuilding, de modo a representar percentual equivalente a 50% (cinquenta por cento) do volume 
total dos CRI, descontado o valor de constituição do Fundo de Reserva, sem a necessidade de nova aprovação societária 
para tanto; (l) Data de Vencimento dos CRI: conforme venha a ser definida no Termo de Securitização, ressalvadas as 
hipóteses de Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI (“Data de Vencimento dos CRI”); e (m) Lastro dos CRI: os CRI 
estarão lastreados em Direitos Creditórios Imobiliários, representados pelas 10.491 (dez mil quatrocentos e noventa e um) 
cédulas de crédito imobiliário fracionárias e integrais, sem garantia real, representativas da totalidade dos Direitos 
Creditórios Imobiliários (“CCI”), as quais serão emitidas pela Securitizadora, sob a forma escritural, por meio da celebração 
do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Fracionárias e Integrais, Sem 
Garantia Real, sob a Forma Escritural e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a Vórtx Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na 
Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, 
na qualidade de instituição custodiante (“Escritura de Emissão de CCI” e “Instituição Custodiante”, respectivamente), para 
representar os Direitos Creditórios Imobiliários (m.i) de empreendimentos residenciais destinados à venda a terceiros, 
desenvolvidos pelas Cedentes: (m.ii) com classificação de risco mínima de “(H)” atribuída pela Companhia de acordo com 
a metodologia de atribuição de classificação de risco especificada nos documentos da Securitização, (m.iii) que não 
estejam em atraso em qualquer parcela, considerando a data base de 22 de maio de 2023 (“Data Base da Cessão”), 
(m.iv) que tenham saldo devedor na Data Base da Cessão de, no mínimo, R$ 2.000,00 (dois mil reais); (m.v) que tenham 
sido aprovados na auditoria jurídica do Backup Servicer; (m.vi) que tenham, no mínimo, 3 (três) parcelas a vencer, na Data 
Base da Cessão; e (m.vii) caso tenham sido objeto de renegociação anteriormente à Data Base da Cessão, que tenham, 
no mínimo, 5 (cinco) parcelas a adimplidas após a renegociação; devidos pelos compradores dos imóveis que foram 
comercializados mediante a formalização dos respectivos instrumentos de contratos de venda e compra e respectivos 
Instrumentos de Confissão de Dívida (conforme abaixo definido) (“Clientes” e “Imóveis Comercializados”, respectivamente), 
incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas, penalidades e garantias 
previstos nos “Instrumento de Confissão de Dívida” dos Imóveis Comercializados, celebrados pelos Clientes, tendo por 
objeto a compra e venda dos Imóveis Comercializados, os quais estão devidamente identificados na Escritura de Emissão 
de CCI e no Termo de Securitização, todos decorrentes de Contrato de Venda e Compra (“Instrumentos de Confissão de 
Dívida”), observado que a cessão não abrange juros de obras e eventuais reembolsos de despesas devidos pelo devedor, 
como por exemplo, de tributos e custos de cartórios aplicáveis quando da transferência dos imóveis (“Direitos Creditórios 
Imobiliários”); (ii) Aprovar a celebração do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Melhores 
Esforços de Colocação, Sob o Rito de Registro Automático, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 178ª Emissão, 
em até 2 (Duas) Séries, da True Securitizadora S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a instituição 
intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder”), a Securitizadora e a Companhia; (iii) Aprovar a celebração do 
“Instrumento Particular de Cessão de Direitos Creditórios Imobiliários e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 
Companhia, as sociedades listadas no Anexo I deste documento (“SPEs” em conjunto com a Companhia “Cedentes”) e 
a Securitizadora (“Contrato de Cessão”), por meio do qual as Cedentes, na qualidade de legítimas titulares dos Direitos 
Creditórios Imobiliários, cederão em definitivo, sem coobrigação, a totalidade dos Créditos Imobiliários de suas respectivas 
titularidades, até o valor nominal total indicado no Anexo I a esta ata; (iv) Aprovar a celebração do “Instrumento Particular 
de Contrato de Prestação de Serviços de Servicing e Backup Servicing de Carteira de Recebíveis Imobiliários”” a ser 
celebrado entre Maximus Servicer Assessoria e Consultoria em Crédito Imobiliário Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.894.972/0001-23 (“Backup Servicer”), a Securitizadora, na qualidade de contratantes, a Companhia, na qualidade de 
servicer (“Servicer”) e as SPEs, na qualidade de intervenientes anuentes (“Contrato de Servicing e Backup Servicing”); 
(v) Aprovar a celebração, pelos seus representantes legais, de todos os documentos relacionados à Securitização e à 
cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários da Companhia e das SPEs, na qualidade de representantes das SPEs, 
conforme cláusula de representação prevista em seus respectivos documentos societários decorrente da condição de 
sócia da Companhia nas SPEs, bem como, na condição de sócia controladora direta ou indireta das SPEs, aprovar (a) a 
cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários de titularidade da Companhia e das SPEs, devidamente identificados no 
Contrato de Cessão, e (b) a celebração do Contrato de Servicing e Backup Servicing; (iv) Serviço Extra Auditoria – EY 
- Nos termos da Política de Contratação de Auditoria Externa Independente e de Serviços Extra Auditoria (“Política”) e 
conforme avaliado pelo Comitê de Auditoria no dia 07 de junho de 2023, o Conselho aprovou, por unanimidade, a 
contratação da Ernst & Young Auditores Independentes S/S (“EY”), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.366.936/0014-40, 
para prestação de serviço extra auditoria, qual seja a emissão de carta conforto acerca dos números apresentados pela 
Companhia no prospecto no âmbito da operação denominada “CRI XP”. Os honorários da referida prestação de serviço 
são de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme pré-determinados na proposta/carta de contratação dos 
serviços de auditoria originais da EY; e (vi) Autorizar a Diretoria da Companhia e os administradores ou diretores das 
SPEs, direta ou indiretamente por meio de procuradores, inclusive na qualidade de representantes da Companhia e das 
SPEs, a praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou 
convenientes à efetivação das deliberações dos itens (i) a (iv) acima, inclusive a assinar quaisquer instrumentos e 
respectivos aditamentos necessários à implementação da Securitização e à cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários 
da Companhia e das SPEs ora aprovadas, podendo, inclusive, mas não se limitando: (a) definir e aprovar o teor dos 
documentos relacionados à Securitização; (b) praticar os atos necessários à assinatura do Termo de Securitização, do 
Contrato de Distribuição, do Contrato de Servicing e Backup Servicing, do Contrato de Cessão e de quaisquer outros 
documentos necessários à realização da Securitização, da cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários da Companhia e 
das SPEs e quaisquer aditamentos; (c) praticar os atos necessários à contratação das instituições necessárias para a 
realização da Securitização e da cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários da Companhia e das SPEs, incluindo, mas 
não se limitando a, contratação do Coordenador Líder, na qualidade de instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, dos assessores legais, do escriturador, do banco liquidante, do Agente Fiduciário, da 
Instituição Custodiante, do auditor independente, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais alterações, fixar-lhes honorários, bem como ratificar os atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia neste sentido; (d) realizar a publicação e o arquivamento dos documentos de natureza societária 
perante a junta comercial competente; e (e) tomar as providências necessárias junto a quaisquer órgãos ou autarquias, 
nos termos da legislação em vigor, bem como tomar todas as demais providências necessárias para a efetivação da 
Securitização e da cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários da Companhia e das SPEs, conforme ora aprovada. Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se o presente termo que, lido e achado conforme, foi assinado pelos presentes. Belo 
Horizonte, 09 de junho de 2023. Presidente da Mesa: Rubens Menin Teixeira de Souza, Secretária da Mesa: Fernanda 
de Mattos Paixão. Membros do Conselho de Administração Presentes: Leonardo Guimarães Corrêa, Paulo Sérgio 
Kakinoff, Maria Fernanda Nazareth Menin Teixeira de Souza Maia, Rubens Menin Teixeira de Souza, Antônio 
Kandir, Betania Tanure de Barros, Sílvio Romero de Lemos Meira. Declara-se, para os devidos fins, que há uma cópia 
fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. Confere com o original: Fernanda de Mattos 
Paixão Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais Certifico o registro sob o nº 10512547 em 
12/06/2023 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo 233286641 - 
09/06/2023. Autenticação: E5ED8D93D1EEB8BE8BD601E692E2C53C695610. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/328.664-1 e o 
código de segurança rBfL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim 
Secretária-Geral.

EDIFÍCIO RESIDENCIAL YOU EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
CNPJ n. 46.053.186/0001-48

A administração da Sociedade convoca seus sócios para reunião de sócios, a ser realizada 21 de junho 
de 2023, às 15 horas, sob forma exclusivamente digital, com a finalidade de deliberar sobre a eleição e 
destituição de administradores. Detalhes sobre a forma de acesso à reunião devem ser solicitados por meio 
do e-mail: <campos07@gmail.com>. Ainda, a Sociedade convoca, sob ressalva, o ex-sócio, Rafael Mussy 
Toledo Alvarenga, excluído nos termos da ata de reunião de sócios, conduzida em 14 de fevereiro de 2023 
– cujo arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais está inconcluso. Anota, ao fim, que 
a convocação do ex-sócio não constitui contradição à exclusão extrajudicial já operada, sendo feita com 
o único propósito de atender exigências – das quais não concorda – estipuladas pela autarquia estadual 
responsável pelo registro de comércio. Belo Horizonte, 5 de junho de 2023. Leonardo Campos Freitas

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO–PREGÃO ELETRÔNICO Nº23/2023
O SENAR-AR/MG torna público que fará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
visando a aquisição recursos instrucionais (61.000 unidades de caderno pautado personalizado), de acordo com as 
especificações descritas no Edital e seus Anexos. Abertura dia 26/06/2023, às 9hs. O edital bem como mais informações 
poderão ser obtidos na Av. do Contorno, nº1.771 – B. Floresta – Belo Horizonte/MG – Tel. (31) 3074-3079, no horário de 
08 às 11h, de segunda a sexta-feira ou através do e-mail licita@senarminas.org.br. Pollyane de Almeida Santos – Pregoeira.

ANUNCIE NO

O ponto de encontro,
análise e debate sobre

a economia em Minas Gerais.
31 9 9959-2706 / 3469-2007

comercial@diariodocomercio.com.br
diariodocomercio.com.br
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